
Estado cle Santa Catarina Ilágina I de I

Município de Riqueza

PUBLtcADo No orÁnto oFtctAL

DOS llutttclptos EM

2D!Ír 2tt,l1
CFE. LEI MUNICIPAL 082612020

N. o 4674 29 DE MArO DE 2023.

,,suPLEMENre OOtaçÂ,O QUE ESPECTFTCÀ NO ORÇÀIUENTO
,IGENTEII.

MJEIJLER, Prefeito Municipal de Rigueza,
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que

stão autorizadas na Lei Municipal- N.o BB4 art. 11o
Parágrafo Único, inci-so III de 23 de novembro
2022;

DECRETA:

Art. L.o Abre crédito suplement,ar às dotações orçamentárias, o valor
total de n§ L.255.186,17(um milhão duzentos e cinguenta e cinco mif
cento e oitenta e seis reais dezessete centavos) adiante classificada
e discriminada:
09.00 - SECRETARTA MUN. trRjAt{SpoRTES, OBRAS E SERVrçOS MUNTCTPATS

08.01 - Dpto. De Obras ê Serviços Municipais
Atividade : 1.013 Obras e Equipamentos Municipais
elemento t 4.4.90.00 .O0/8],2 Aplicações Diretas. . . . . RS 1.255.L86,Ll

Fonte: 21LO'- Superávit RecursoE transf. Estado

Art. 2.o Para fazer face aos recursos suplementados no artigo
anterior, serão à conta do Superávit Financeiro do Exercicio de 2022.

Art.. 3.o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em

Prefeitura Munici de mai-o de 2023

Registro informatizado nesta data
Rigueza, 29 de maio de 2023
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